
@
UNIVERSIDA DE DE SAO PAU LO

CONHSSÃO PERNIANENTE DE RELAÇÕES DE TRABALHO - COPERT

ATA DEREUNIÃO ORDINÁRIA

Data: l0/04/2018

Participantes

Representantes da COPERT
Prof. Dr. Fernando L. M. Mantelatto
Dr. Salvador Ferreira Sirva
David Hosokawa Griman

Representantes da PG
. Dra. Stephanie Yukie Hayakawa da Costa
- Dr. Omar Hong Koh

Representantes do SINTUSP
Nela Mana Paschoarelll Wada
Solange Concepção Lopes
Marcello Ferreira dos Santos
Luis Ribeiro de Pauta Junior
Magno de Carvalho Costa
Waldegíso Galvão de Albuquerque

Convidado do SINTUSP
- Josenilton Andrade de Franca

Pauta - Acordo Coletivo Itens Emergenciais

Itens da Ata reunião de 28/03/2018 (linhas 47 a 52):
1) Cap. IV: tratamento de fisioterapia, psicologia e outros;
2) Cap. IV: comparecimentos às reuniões escolares de pais e mestresl
3) Cap. Vll: abono de ausência para participação em atlvidades sindicais
4) Recesso escolar na Escola de Aplicaçãol
5) Jornada de trabalho do SVOC e SVOll
6) Cláusula 27': tratamento de horas dos embarcados=
7) Jornada de condições de trabalho dos motoristas

Itens do Ofício SINTUSP no 120/2018:
a) Cláusula 22 acrescentar "0 servidor da área da saúde que trabalhar de 4 a6

horas terá os 1 5 minutos de intervalo intrajornada computados no seu horário de
trabalho":

b) Capítulo IV. cláusula 13, item 1: que as 6 ausências sejam usufruídas de acordo
com a comprovada necessidade, sem limitação de diasl

c) item 11: ampliação para até 5 horas para ir ao médico (se for mantido limite de 3
ue se pague apenas o que passou do limite de 3 horas)lnoras c
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d)

e)

D

g)
h)

i)

j)

k)

1)

Acabar com a marcação de horas na hora do almoço para quem faz jornada
reduzida:
Regulamentar o trabalho fora do campus para trabalhadores da área de
educação e 'Estudos de Meio"l
No capítulo Vll acrescentar a cláusula para que todo trabalhador tenha garantido
seu direito a reunião sindical:
Regime especial de trabalho aos trabalhadores da EAD:
Autorização para que os trabalhadores possam acumular horas para pagamento
dos dias /pontes de feriado do restante do ano;
Discutir a legalidade de "compartilhar" um trabalhador com mais de um local de
trabalho:
Não permitir, enquanto vigorar o Acordo Coletivo, que as Unidades da USP
façam acordos individuaisl
No capítulo V. para ter direito à Licença Paternidade, eliminar a necessidade de
comprovação de participação em curso ou que a USP ofereça o cursor
Criar mecanismos e realizar esforço extra da CODAGE e DRH quanto aos
comunicados e treinamento para que os chefes não façam interpretação errónea
do Acordo Coletivol
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Abertos os trabalhos às llh00. Prof. Fernando Mantelatto agradece a
presença de todos, informa que o objetivo da presente reunião é dar
continuidade às tratatívas do Acordo Coletivo, com relação aos itens
apontados como emergencíais pelo Sindicato na última reunião ordinária em
28/03/2018, às linhas 47 a 52 da ata anterior e também. dos itens
apresentados no e-mail enviado à Comissão em 06/04/2018 e posteriormente
apresentados no Ofício SINTUSP n' 120/2018. protocolado na COPERT em
09/04/2018. Sr. Marcelo pede a palavra, pois terá que se ausentar e quer
registrar a pendência com relação a solução do problema enfrentado no
restaurante Central com relação a funcionários terceirizados, citado na
reunião anterior, solicita resposta da Comissão e informa que hoje haverá
uma manifestação alertando sobre a continuidade dos problemas que
continuam a ocorrer lá. Os membros da COPERT informam que houve
contato com a Superintendência de Assistência Social (SAS) e que têm
conhecimento de que foi agendada reunião na referida Superintendência para
tratar do assunto. Sr. Marcelo confirma agendamento dessa reunião
entretanto informa que a mesma não tem caráter de deliberação, tendo em
vista, que tem conhecimento que o Superintendente da SAS não irá participar.
Registra protocolo dos itens a serem evidenciados na referida Manifestação e
em seguida despede-se da reunião, solicitando para anexar o documento na
ATA. Professor Mantelatto registra recebimento da demanda apontada.
Segue-se reunião, tratando-se dos itens indicados na reunião de 28/03 p.p.
Sr. David passa à leitura dos itens informando a análise da Administração
tanto em relação ao mérito de cada solicitação quanto à avaliação como item
emergencial: item 1: informa que a proposta em relação aos tratamentos
fisioterápicos, incluindo acupuntura para fins fisioterápicos e fonoaudiológicos
poderão vir a ser incluídos no Capítulo IV como tratamentos de recuperação
da capacidade laboral e que desta forma estará condicionado à avaliação de
médico do SESMT. Sra. Neli questiona se o SESMT terá profissionais /
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suficientes para suprir a demanda, retratando problemas nos Campa de
Pirassununga. Bauru e na Capital, dizendo que o SESMT nestes locais não
tem atuado de forma eficiente, pois faltam médicos e dificuldades para laudos
médicos, devido à falta de especialistas para obtenção de consultas de
especialistas, bem como, de médico do trabalho. Os membros da Comissão
esclarecem que o SESMT deverá estar apto a atuar nestes casos. O Sr
David informa que, com relação aos casos de psicologia há a necessidade da
Administração estudar melhor a matéria. Com relação ao tratamento dentário.
informa que devido à característica deste tipo de tratamento. poderá vir a ser
incluído no Capítulo IV. Por fim esclarece que demais tratamentos não
poderão ser incluídos, uma vez que já existem entendimentos jurídicos
específicos. Sr. Waldegiso, representante do Sindicato, pede a palavra e
solicita adiantar discussão do item 4 da presente reunião, referente à Escola
de Aplicação, a saber: "Recesso escolar para professores e que os mesmos
permaneçam em situação de disponibilidade remunerada com a dispensa do
registro de ponto. salvo em convocações da Díreção da Escola"l "Durante IO
dias úteis do recesso escolar que os funcionários da Escola de Aplicação
permaneçam em situação de disponibilidade remunerada com a dispensa do
registro de ponto, salvo em convocações da Direção da Escola, mediante
escala que possibilite atendimento à comunidade escolar'l "Horas excedentes
de viagens e estudos de meio'. Sr. Josenilton, professor da Escola de
Aplicação. convidado do Sindicato, explica a demanda dos professores e
funcionários da Escola, cujo documento é apresentado na presente reunião
Registra-se recebimento do Requerimento dos profissionais da Escola de
Aplicação da FE. Dra. Stephanie explica que deverá ser feita uma análise dos
itens apresentados e como poderão ser tratados. inclusive verificar Unidades
com atividades similares. Prof. Mantelatto informa que será agendada uma
reunião com as Diretorias da Faculdade de Educação e da Escola de
Aplicação para tratar do assunto. Senhores Waldegiso e Josenilton
despedem-se da reunião. Sr. David retoma a discussão da pauta. Sobre o
item 2: informa que em relação à solicitação de abono para comparecimento
às reuniões de pais e mestres, existe apenas projeto de lei tramitando no
Congresso Nacional e a Administração entende que, neste momento. a
legislação de abono de faltas já supre a necessidade, não havendo motivo
para inclusão de um novo tipo de abono. Item 3, sobre abono de ausência
para participação em atividades sindicais, esclarece que a demanda foi
analisada e que no momento o Acordo Coletivo vigente ampliou a
possibilidade de participação de servidores em atividades sindicais.
estabelecendo um número mínimo, ficando à critério da Unidade/Órgão a
eventual liberação de mais servidores. Por isso, considerando a necessidade
de se manter em funcionamento a prestação do serviço público. a
Administração entende ser inviável a alteração pleiteada. Prof. Mantelatto
explica que casos pontuais de não liberação do mínimo de servidores previsto
no Acordo Coletivo não significam que seja um problema generalizado na
Universidade, e sugere que o Sindicato organize o cronograma de suas
reuniões com antecedência necessária para que os Diretores de Unidade
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tenham conhecimento prévio. Sugere que o Sindicato apresente dados
objetivos das atividades sindicais realizadas recentemente justificando que a
quantidade de dias de liberação em vigência não é suficiente para atender a
demanda do Sindicato. Nela denuncia o Diretor da FMVZ que não permitiu a
posse do novo cedebista eleito no Centro de Pesquisa da FMVZ em
Pirassununga (CAEPS), nas eleições do CDB do sindicato ocorridas nos dias
22 e 23 de Março de 2018. Seguindo-se ao item 6, que trata da situação dos
embarcados. a COPERT informa que já existe um Parecer da PG no sentido
de atender o pleito e que será feito, a priori. sem necessidade de Aditivo ao
Acordo Coletívo. Com relação ao item 5, que trata da jornada dos servidores
do SVOC e SVOI, foi realizada uma análise da proposta apresentada e
verificou-se que não está devidamente fundamentada em normas e
legislações existentes, necessitando de novas discussões e análises para
viabilizar a melhor solução para o tema. Sra. Nela reivindica o retorno à
jornada de 40 horas semanais e a observação do limite de 2 horas diárias
excedentes. Sr. Magna afirma que essa medida inviabilizará as atividades
uma vez que o problema real é a falta de funcionários. Com relação ao item 7
relativo à condição de trabalho dos motoristas, Sr. Davíd pergunta se os
problemas apontados pelo Sindicato na última reunião dizem respeito a
reivindicação de inclusão dos motoristas no Acordo Coletivo. Sra. Neli afirma
que no dia 17/04 será realizada Assembleia dos motoristas e se compromete
a apresentar demanda definitiva na próxima reunião da COPERT.
Sr. David passa à leitura dos itens constantes do Ofício SINTUSP no
120/2018. Item a: Sr. David diz que estão em andamento estudos jurídicos a
respeito. dos riscos do atendimento a esse pedido. Item b: informa que a
Administração entende que não há como eliminar o limite de 6 ausências por
ano. Esclarece ainda que o entendimento da COPERT é de que as 6
ausências são computadas dentro do ano civil e durante a vigência de acordo
coletivo, não se aplicando qualquer proporcionalidade. Dra. Stephanie lembra
que em 2017 o acordo foi assinado para ter início apenas em abril e não
houve redução proporcional das 6 ausências. Item c: esclarece, que no
momento, a Administração não entende ser possível alterar o limite de 3
horas para 5 horas para ausências por consultas e exames médicos. inclusive
por existirem outros meios para suprir ausência nesses casos. como 6 abonos
anuais durante o dia inteiro sem desconto e eventuais compensações pelo
banco de horas. Informa ainda não ser possível, nos casos em que as
ausências ultrapassam 3 horas, adotar mecanismo de abono de 3 horas e
envio do restante para banco de horas. pois na prática a Administração
entende que se estaria modificando o sentido do benefício. Sra. Neli pede a
palavra para tratar do item "k", e informa dificuldade dos servidores em
realizar o curso de Licença Paternidade, pergunta se é aceito o curso "on
lhe", e representantes da Comissão informam que em princípio, é aceito.
desde que forneça um Certificado de Participação aos interessados. Sr. Omar
verifica que existe um curso online disponibilizado gratuitamente no site do
Ministério da Saúde: <http://XArww.blog.saude.gov.br/index.php/cursos-e-
eventos/51 522-ms-e-avasus-lancam-curso-voltado-a-paternidades. Dado ao
avançado do horário e de outros compromissos por vários membros
presentes na reunião, o Professor Mantelatto propõe a continuidade da leitura
e discussão dos demais itens na próxima reunião incluindo o item
"Amamentação" da pauta "Mulheres" e esclarece que todas as demandas
discutidas e deliberadas nesta reunião dependem de avaliação pela
Administração, a qual será feita em bloco, após o término das discussões de
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drh USP <drh@usp.br>

Do SINTUSP PARA Integrantes da COPERT
l mensagem

Luis Ribeiro de Paula Junior <luisribeiro@usp.br>
Para: copert USP <copert@usp.br>, drh USP <drh@usp.br>. copert@copert.usp.br

6 de abrilde 2018 17:18

Estou erwiando o documento que protocolaremos na segunda:feira pela manhã. Desculpe-nos
pela demora, mas somente agora, 17h10, terminamos a reunião com nossoConse ho D retor de

Tomei a liberdade de anexar dois documentos que recebi e que considero ilustrativos às
solicitações.

ase

Luís Ribeiro de Paula Júnior Diretordo SINTUSP.

ÀCOPERT

Prezados representantes da USP na COPERT.

Conforme acordado na reunião extraordinária do dia 28/3/201 8, Além do mencionado nas linhas
46 à 54 da ata da referida reunião, apresentamos como itens emergenciais a serem discutidos os
seguintes pontos:

1 ) No Título 11, cláusula 22 seja acrescentado o seguinte parágrafo: "0 semidor da área da saúde
que trabalhar de 4 a 6 horas terá os 15 minutos de intervalo intrajornada, computador no seu
ho/ádo de Irada/ho" O pedido se deve ao fato de que muitos trabalhadores dessa área, como os
dentistas da UBAS de Ribeirão Preto, que fazem 24 horas semanais, são hoje obrigados a
fazerem os 15 minutos de intervalo, contrariando o acordado. Relatoreproduzido a seguir.

2) .Com relação ao.Capítulo IV Cláusula 13, item 1, que as 6 (seis) ausências previstas neste item
sejam usufruídas de acordo com a comprovada necessidade, sem limitação de dias. Lembrando
inclusive que, com a renovação do acordo é necessário esclarecer aos trabalhadores quantos
dias eles podem usufruir até setembro: ilimitado como propomos, 6 que seria o previsto para o
período de um ano ou 3 que seriam previstos para a proporcionalidade de seis meses

3) Com relação ao Capítulo IV Cláusula 13, item 11, ampliação para até 5 horas para ir ao médico.
Ainda com relação a este item, atualmente se a pessoa passa um único minuto das 3 horas
estabelecidas, tem que pagar todo o período. Queremos que nesses casos ela tenha que pagar
apenas o que passou do limite de 3 horas, se esse limite for mantido

4) Acabar com a exigência de marcação na hora do almoço para quem faz jornada reduzida ou no
dia que vai ao médico usando a Cláusula 13

5) Regulamentar trabalho fora do campus para trabalhadores da área de educação "Consenha" e
Estudos de Meio

6) No Capítulo Vll, acrescentar cláusula para que todo trabalhador tenha garantido seu direito à
reunião sindical, inclusive que os que trabalham fora do campus Butantã (Faculdade de Direito,
quadrilátero da Saúde, Zona Leste, litoral, Interior e outros) que possam participar das
assembleias, congressos e demais atividades oficiais do Sindicato.
7) Regime especial de trabalho dos trabalhadores da EAD

8) Autorização para que os trabalhadores já possam acumular horas para pagamento dos dias
pontes do restante do ano, inclusive do recesso de final de ano.



9) Discutir a legalidade de "compartilhar" um trabalhador com mais de um local de trabalho
principalmente nos casos em que ele foi contratado para uma função e local específico

10) Não permitir, enquanto vigorar o acordo coletivo, que unidades da USP façam acordos
individuais, partindo do princípio que o "acordo" pode beneficiar uma das partes, sendo lesivo ao
trabalhador ou, se concedida alguma vantagem pessoal, prejudicial aos cofres públicos e contrário
à isonomia de direitos entre todos os demais trabalhadores.

11 ) No Capítulo V. para ter direito à Licença Paternidade de 20 dias o servidor tem que apresentar
comprovação de participação em um curso que não é oferecido pela USP

12) Criar mecanismos e realizar um esforço extra por parte do DRH e CODAGE quanto aos
comunicados e treinamento para os chefes não ficarem interpretando o acordo coletivo conforme
suas convicções. Em anexo exemplo de ocorrido em Ribeirão Preto conforme relato a seguir.

Anexo referente ao Ponto l recebido dos Dentistas de Ribeirão Preto

Ribeirão Preto, 04 de Abril de 2018

Nós, Cirurgiões dentistas lotados na UBAS-Ribeirão Preto, por meio deste, relatamos uma situação que
tem trazido desconforto.

Em julho de 2017, juntamente com os demais funcionários da UBAS (médicos e técnicos de
enfermagem), enviamos um documento ao CODAGE, requerendo que o intervalo de descanso
interjornada de 15 minutos, fosse computado como horário de trabalho.

Em outubro de 2017, a resposta para os médicos e técnicos de enfermagem foi positiva, sendo que
independentemente da carga horária diária, os 15 minutos tem sido computados comohorário de
trabalho, ficando assim dispensados de ficarem esses 15 minutos a mais.

Em novembro de 2017, chegou a resposta negativa por parte do CODAGE, ao funcionário Henrique
Niero, com a justificativa que, devido a ele não ter nenhum dia de 06 horas na sua jornada de trabalho
semanal, o caso dele não se enquadra no acordo coletivo.

As demais respostas do CODAGE aos cirurgiões dentistas foi na mesma linha de raciocínio, em
fevereiro de 2018.

Sendo asssim, o Dr. José Francisco R. Faria, enviou um email para o atende ponto e CODAGE, a fim de
consultar e se informar sobre a possibilidade dele em alterar a sua carga horária para um dos dias
fazer a carga horária de 6 horas, com o intuito de assim, tambem ser dispensado dos 15 minutosiariosl

A resposta do RH foi que somente no dia em que a jornada diária for de 6 horas o funcionário estaria
dispensado de pagar os 15 minutos.

E justamente este posicionamento que tem trazido o desconforto, pois isso contradiz o que tem sido
praticado com outros funcionários da UBAS.

Tivemos conhecimento tambem que os médicos do trabalho, lotados no SESMT-Ribeirão Preto, foram
enquadrados no nosso acordo coletivo, sendo dispensados desses 15 minutos a mais, sendo que em
nenhum dia fazem a carga horária de 6 horas.

Desta maneira, gostaríamos de mais uma vez, solicitar que os Cirurgiões Dentistas, também fossem
incluídos e dispensados de pagar esses 15 minutos diariamente refletindo assim isonomia de
tratamento à todos funcionários do sistema de saúde.

Sugerimos então que no novo ACORDO COLETIVO, Título ll ,na Cláusula 22 seja acrescentado um
parágrafo: "0 servidor da área da saúde que trabalhar de 4 a 6 horas terá os 15 minutos de intervalo
intrajornada, computados no seu horário de trabalho"



Anexo referente ao Ponto 12- Informações passadas pela Diretora de Base do SINTUSB Jocélia Barbosa
Pereira. que é funcionária da UBAS-RP

Venho por meio deste relato descrever dois problemas que os funcionários da UBAS-RP têm enfrentado

1. Falta de flexibilidade na entrada e saída do funcionário, ainda que seja para atender a uma real
necessidade do serviços

. Impedimento de acúmulo de horas positivas, mesmo após o Segundo Termo Aditivo ao Acordo
Coletivo, o que por consequência prorrogou as compensações do saldo do Banco de Horas até
30/09/18, sob a justificativa de que é necessário esperar a expedição deum ofício pelo Reitor
orientando a respeito. com base no comunicado CODAGE/005/2018, em que consta.'/is decisões
sobre as datas das chamadas "pontes de feriados que ocorrerão neste período de prorrogação,
serão instruídas aos Dirigentes e Servidores da USP por meio de Ofício específico a ser expedido
pelam. Reitor". ' '' ' '

Relato

29/03/1& GianJilmon Siqueira. técnico de enfermagem,. propôs à chefe imediata, Márcia Rodrígues
Ferrundez, fazer entrada antecipada.na segunda, 02/04/18, em razão de ser dia de agendamento de
clínico geral, que costuma ser um dia extenuante no serviço, com formação de fila logo no início do
expediente. O seu horário entrada é às 8:00h, mas ele gostariade entrar às'7:30h. Isso foi negado com a
alegaçãode.existir o relógio de ponto, mas eu disse na ocasião que o nosso horário é flex vel e que' a
entrada antecipada era justificada em razão da necessidade do serviço, mas ela nãoaceitou ' -'

g%UgjlBRB'3KEE;W l:lF:p:;âi=,'u::flUI l;
enfermagem sai às 1 6:30h e nenhum funcionário teve a permissãopara estender sua jornada.

03/04/18:após alguns funcionários me questionarem se já podiam fazer banco de horas. consultei o sr. Luís
Ribeiro, diretor do Sindicato, que confirmou tal possibilidade. Entretanto, foi negado pela chefe med ata,
segundo a qual fazer banco de horas só será permitido depois da expedição de um ofício pelo reitor com
base noreferidocomunicado. ' ' '' ' ' '--'

04/04/18: Silvana Mana Rodrigues da Salva Laurindodisse que ao ler o referido comunicado na presença
da chefe afirmou que já começaria a fazer banco de horas no dia seguinte, na quinta feira porem he foi
negadasoba mesmajustificativa. ' '' ' ' -' '

E importante fazer uma observação aqui: Silvana Mana Rodrigues da Salva Laurindo, técnica de
enfermagem, faz atendimento na Ginecologia, principalmente agora que a outra funcionária do mesmo
setor está de férias. Nas terças e na quintas-feiras elasai às 13:30h, mas o último horário da agenda é às
15h15, .Isto é, existe a demanda pelo serviço da funcionária, bem como o interesse de sua parte de sair
mais tarde, o que não é permitido. ' ''' '



ALIADO A CSP.CONDUTAS SINDICATO DOS TRABALHADORES DA USP

SS .Sind .Of.N'01 20/0604201 8

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROFESSOR DOUTOR FERNANDO LUIS MEDINA

MANTELATTO, PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE RELAÇÕES
TRABALHISTAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO '

Prezado Senhor

O Sintusp - Sindicato dos Trabalhadores da USP. conforme
acordado na reunião extraordinária no dia 28/3/2018, além do mencionado nas linhas 46
a 54 da ata da referida reunião, apresenta como itens emergenciais a serem discutidos os
seguintes pontos:

a) No Título 11, cláusula 22 seja acrescentado o seguinte parágrafo: "0 sew/dor
& 15 ;li;i;i;;;ã

deve ao fato de que muitos trabalhadores dessa área, como os dentistas
da UBAS de Ribeirão Preto, que cumprem jornada de 24 horas semanais.
são obrigados a fazer os 15 minutos de intervalo contrariando o acordado
(relato anexo n' l);

b) Com relação ao Capítulo IV cláusula 13, item 1, que as 6 (seis) ausências
previstas neste item sejam usufruídas de acordo com a comprovada
necessidade, sem limitação de dias. Lembrando inclusive, que com a
renovação do acordo é necessário esclarecer aos trabalhadores quantos
dias podem. usufruir até setembro: ilimitado como propomos, seis, que
seria o previsto para o período de um ano, ou três ausências, que seriam
previstos para a proporcionalidade de seis mesesl

c) Com relação ao Capítulo IV cláusula 13, item 11, ampliação para até cinco
horas para ir ao médico. Ainda com relação a este item. atualmente se a
pessoa passar um único minuto das três horas estabelecidas tem de pagar
todo o período. Queremos que nestes casos se pague apenas o que
passou do limite de três horas. se esse limite for mantidos

d) Acabar com a exigência de marcação na hora do almoço para quem faz
jornada reduzida, ou no dia que vai ao médico usando a Cláusula 131
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e) Regulamentar o trabalho fora do campus para trabalhadores da área de
educação e "Estudos de Meio"l

D No Capítulo Vll, acrescentar cláusula para que todo trabalhador tenha
garantido seu direito a reunião sindical, inclusive que os que trabalham fora
do campus Butantã (Faculdade de Direito, Quadrilátero da Saúde. Zona
Leste, Litoral, Interior e outros campa/unidades) para que possam participar
das assembleias, congressos e demais atividades oficiaisdo Sindicatos

g) Regime especial de trabalho dos trabalhadores da EAD

h) Autorização para que os trabalhadores já possam acumular horas para
pagamento dos dias/pontes de feriado do restante do ano. inclusive do
recesso de finalde anos

i) Discutir a legalidade de "compartilhar" um trabalhador com mais de um local
de trabalho. principalmente nos casos em que ele foi contratado para uma
função e localespecíficol

j) Não permitir. enquanto vigorar o Acordo Coletivo, que unidades da USP
façam acordos individuais partindo do princípio de que o "acordo" pode
beneficiar uma das partes sendo lesivo ao trabalhador. ou se concedida
alguma vantagem pessoal prejudicial aos cofres públicos e contrário à
isonomia de direitos entre todos os demais trabalhadoresl

k) No Capítulo V, para ter direito à Licença Paternidade de 20 dias o servidor
tem que apresentar comprovação de participação em um curso que não é
oferecido pela USP, precisa-se eliminar a necessidade dessa comprovação
ou que a USP ofereça o cursor

1) Criar mecanismos e realizar esforço extra por parte do DRH e CODAGE
quanto aos comunicados e treinamento para que os chefes não façam uma
interpretação errónea do Acordo Coletivo, de acordo com suas próprias
convicções, como demonstra o relato do anexo n' 2.

Certos da atenção, reiteramos nossas considerações

Atenciosamente

9

Luís Ribeig} ç&/Zlg$i"""/ únior
Diret#rjdo Si6clüato
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LtA00ACSP.CONtUIKS SINDICATO DOS TRABALHADORES DA USP

ANEXO No01

Anexo referente ao Ponto A recebido dos Dentistas de Ribeirão Preto

Ribeirão Preto, 04 de Abril de 2018

Nós, Cirurgiões dentistcls tocados rta UBAS-Ribeirão Preto, por meio deste, relatamos uma
situação qtle tem trazido desconforto.

IÊm julho de 2017, juntamente cona os demais /uncionários da UBAS (médicos e técnicos de
znÍermagem), enviamos um doctlmento ao CODAGE, requerendo que o intervalo de descattso
:nterjornada de 15 minutos, fosse comptttado como horário de trabalho.

Em outubro de 201 7, ci resposta pctra os médicos e técnicos de enfermagem foi positiva, sendo
lue independentemente da carga horária diária, os 15 minutos tem sido comptltados como
lotaria de trabalho, $cando assim dispensados de .Rcaretn esses 15 minutos a mais.

Etn novembro de 2017, chegou a resposta negcltiva por parte do CODAGE, ao funcionário
Henriqtte Niero. com a justificativa que, devido a ele não ter nenhum dia de 06 horcts ria suco

jornada de trabalho semanal, o caso dele não se enqtlctdra no acordo coletivo

As demais respostas do CODAGE aos cirurgiões dentistas joi lta mesma linha de raciocínio.
zmjevereiro de 2018

;ettdo asssim, o Dr. José Francisco R. Faria, enviou um emctit para o atende ponto e
:ODAGE, a .fim de constlltar e se illlformar sobre cl possibilidade dele em alterar a sala carga
horária para tlm dos diclsjazer ci carga horária de 6 horas, com o intuito de assim, tombem ser
:dispensado dos 15 minutos diários.

A resposta do RH$oi que somettte no dia em que ci jornada diáriajor de 6 horas o$tnciortário
estaria dispettsado de pagctr os 15 minutos.

Ejustamertte este posicionamento que tem h'azado o desconforto, pois isso contradiz o que tem
sido prclticado caiu outrosfiincion(idos da UBAS.

Tivemos conhecimento lambem que os médicos do trabalho, cotados no SESMT-Ribeirão Preto.
foram enqttctdrados no nosso ctcordo cotetivo, sendo dispensados desses 15 minutos a mais.
gerido que em nenhum diajazem a carga horária de 6 horas.

Desta mctneira, gostaríamos de mais alma vez, solicitar qtle os Cirurgiões Dentistas, também
fossem incluídos e dispensados de pagar esses 15 minutos diariamerlte repetindo assim
bonomia de trcttamento à todos filncionários do sistema de saúde.

Sugerimos então que no novo ACORDO COLETIVO, Título ll ,ncl Cláusula 22 seja
lcrescentcldo um par(ígrclfo: '' O sewidor da área da saúde que trabalhar de 4 cl 6 horcts terá
)s 15 mintltos de intervalo {ntrajornada, computador no seu horário de trabcltho"

Sede Fernando Legaspe (Fernandão) Av. Prof. Almeida Prado. 1 362. - Cidade Universitária -- Butantã - São Paulo/SP- CEP 05508-07



;it.tAooAcsPcaw.umAS SINDICATO DOS TRABALHADORES DA USP

ANEXO No2

Anexo referente ao Ponto L- Informações passadas pela Diretora
SINTUSP, Jocélia Barbosa Pereira, que é funcionária da UBAS-RP

de Base do

''echo por meio deste relato descrever dois problemas que os funcionários da UBAS-RP têm
enfrentado:

1. Falta de flexibilidade na entrada e saída do funcionário, ainda que seja para atender a
uma real necessidade do serviço;

2. Impedimento de ctcúmttlo de horas positivas, mesmo após o Segundo Termo Aditi-vo ao

Acordo Coletivo, o qtle por consequência prorrogou as compensações do saldo do

Banco de Horas até 30/09/18, sob a jtlsti$cativa de que é necess(ido esperar ci
expedição detém o#cio pelo Reitor orientando a respeito, com base no comunicctdo

CODAGE/005/2018, em que consta:''As decisões sobre cls datas das chamadas "pontes
de feriado", qtle ocorrerão neste período de pronogação, serão instruídas aos
Dit'agentes e Sewidores da USP por meio de O$cio especí$co a ser ncpedido pelo M.
Reitor

Relato:

29/03/18: Gian Jilmon Siqlteira, técrlico de elrtfetmagem, propôs à chefe imedictta, Márcia
Rodrigues Ferttandez, jazer entrada antecipada nci segunda, 02/04/18, em razão de ser dia
de agendamento de clínico geral, que costuma ser tlm dia e:atenuante no serviço, com
formação de .$1a logo no início do ncpediente. O seu hor(iria entrada é às 8:00h, mcls ele
gostaria de entrar às 7:30h. Isso foi negado com ct ategaçãode existir o relógio de ponto,
nas eu disse na ocasião que o nosso horário é $exível, e que cl entrada clntecipada era

justi$cada em rctzão da necessidade do serviço, mas eta não ctceitou.

32/04/18: dia de agendamento, começou a circular o comunicado CODAGE/005/2018 (reli.
regência do Acordo Coletivo 201 7/2018) para todos darmos ciência.Nesse dica .Dcamos sem
écnico de enfermagem, das 16:30 às 1 7:00h, horário de encerramettto do expediente, pois
] última funcionária técnica de enfermagem sai às 16:30h e nenhum funcionário teve a
permissão para estender sala jornada.
)3/04/18:após alguns ftlncionários me questionarem se j(i podiam fazer banco de horas,
=onstlltei o sr. Luas Ribeiro, diretor do Sindicato, que conÜrmou tal possibilidade.
Entretanto, foi negado pela chefe imediata, segundo a qualfazer banco de horas só será
permitido depois da expedição de ttm o$cio pelo reitor, com base no referido comunicado.
)4/04/18: Silvanci Mana Rodrigues da Silvo Laurindodisse que ao ler o referido
=omtlnicctdo na presença da chefe, cÜrmou qtle j(í começaria a fazer banco de horcts no dia
seguinte, na qtlinta-feira, porém the joi negada sob ci mesmajustilicativa.
E importaltte Jtizer uma observação aqui: Silvana Mana Rodrigues da Situa Lcuirindo,
téctaica de enfermagem, jaz atendimento na Ginecologia, prittcipcümente ctgora que ci outra
funcionária do mesmo setor está de .férias. Nas terças e na quintas-feircís elasai às 13:30h,
lhas o último horál'io da agenda é às 15h15, isto é, existe u demanda pelo serviço da
fiwtciotlária, bem como o interesse de sala pclrte de sair mctis tarde, o que não é perrttitido.
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pelo fim imedíatB da segregação e do desrespeito
aos direitos das trabalhadoras e trabalhadores

terceirizados no Restaurante llniveFsítário da llsP

Apesar das conhecidos recorrentes casos de desrespeito aos direitos trabalhistas mais
elementares de trabalhadoras e trabalhadores terceirizados na Universidade de São Paulo.
a direção da Universidade tem insistido em estender cada vez mais essa prática. Procedeu a
terceirização da malária dos restaurantes universitários e, agora, está promovendo o
mesmo em parte das serviços de um dos poucos restaurantes que continua sob sua
administração direta, Q restaurante central {que ainda funciona com uma maioria de
trabalhadores contratados diretamente pela USP). O problema é que, neste caso específico,
o desrespeito aos direitos dessas trabalhadoras e trabalhadores não está parindo da
empresa de prestação de serviços, mas da própria universidade, conforme denúncia
reperçutida publidameRte pelo Sindicato d as Trabalhadores da USP

Conforme o relato, ''no restaurante central, onde recentemente se terceírizau a sala de
louça, os terceirizados são submetidos a uma situação completamente desumana de
trabalho, com UM quadro insuficiente de funcionários. Além disso, mesmo trabalhando
dentro dos restaurantes são proibidos de comer dentro dos bandejões e estão sob a
ameaça inclusive de não poderem usar sequer os vestiários", sendo que os trabalhadores
contratados diretamente pela USP têm o direito de se alimentar nos restaurantes e usar os
vestiários. Os terceirizados seriam, ainda, obrigados a pagar por transporte interno ao
campus em õnibus circular. cujo uso é franqueada gratuitamente aos trabalhadores
contratados diretamente pela USP

O tratamento diferenciado erltre trabalhadores contratados diretamente e aqueles que
prestam a$ mesmos serviços, ma$ por meia da terceirizaçãQ, é ilegal, maS, mais que isso, é
desumano.

Frente a essa situação, exortamos a reitoria da Universidade de São Pauta a que tome as
providências necessárias para que se corrija, imediatamente. essa situação, garantindo a
igualdade de tratamento entre os "efetivas" e os "terceirizados", permitindo-se a estes. ao
menos, 0 acesso às mesmas condições de alimentação no local de trabalho, uso de vestiário
etransporte.

São Paul0,04 de abrílde 2018

Jorre Luiz Souto Maior, professor da Faculdade de Direito da USP
Marcus Orlone Gonçalves Correia, professor da Faculdade de Direito da USP
Flávio Roberto Batista, professor da Faculdade de Direito da USP
Surgia Salamão Shecaira, professor da Faculdade de Direito da USP
Gilberto Bercovici, professor da Faculdade de Direito da USP
Francisca Cabras AlambenJunior, professar da FFLCH-USP

Leny Seta, professora do Instituto de Psicologia da USP
Luiz Bernarda Murtinho Pericás, professor da FFLCH-USP



Adriana P. B. Tufaile, professora da EACH -USP

Lula Renato Mastins, professor da Escola de Comunicações e Artes da USP
mean Purdy, professor da FFLCH-usP
Liceu Kohatsu, professor do Instituto de Psicologia - USP

ElísabettaAntanletta Rito Mana Carmela Santoro, professora da FFLCH-USP
Leda f\daria Paulani, professora da FEA,-USP

Alexandre de Freiras Barbasa, professor da FFLCH-USP

Osvaldo Luas Angel Coggiola, professor da FFLCH-USP

Rodrigo Rictipero, professor da FFLCH-USP

Angela M. Machado de Limo Hutchlson, professora da EACH - USP
Waldir Beividas, professor da FFLCH-U$P

Adrián Pablo fanjul, professar da FFLCH-USP

Mana Inez Medeíros , professora da FFLCH-USP

Anníe SchmaltzHsiou, professora da FFCLRP

Tércio Redondo. professor da FFLCH-USP

Lucília DaruizBorsari, professora do IME-uSP
Rosangela Sarteschi, professora da FFLCH-USP

Fabiana Augusta Alves Jardim, professora da faculdade de Educação da USP
Sueíi Angelo furtar, professora da FFLCH-USP

Danilo Salva (iuimarães, professor do Instituto de Psicologia da USP
Laia Porto Rena, Mestranda em Direito do Trabalho pela FDUSP
rosé Carlos Callegaíi, doutorando em Direita do Trabalha pela Faculdade de Direito da U$P
Gustavo SefêricãR S. Machado, Professor de Direito e Processo do Trabalho da UFLA
Paulo de Carvalho Yamamota, doutorando pela Faculdade de Direita da USP
Marianna Vasconcelos Pereira de Meio, advogada trabalhista
Adriana Strabellí, Mestranda em Direito do Trabalho pela FDUSP
Francisco Pereira. Professor no Curso de Direito-UFAC

Pedra Daniel Blaneo Alvos, advogado
Luas Cardos Moro, advogado
Jargiana Pauta Lozano, advogada
Felipe Games da Silvo Vasconcellos, advogado trabalhista

Ticiane Lorena Natale, servidora estadual e mestr8nda em Direito do Trabalho pela FDU$P
Danilo UlerCorreglíana. Mestre e doutor pela USP
Taínã Góis, mestranda em Direito pela USP
Daniel Bjanchi. Advogado
Marcha Oliveira Salva. advogada trabalha.sta

Mariana Benevides da Costa, aluna do Mestrado em Direito do Trabalho pela FD-USP
Marina Costa RosaSant'Ana, advogada trabalhista
ErazêSutti, FADUSP e aluno da Especialização, advogada
Karma Games da Fónseca, advogada trabalhista
Erik Chiconelli Games, sociólogo e Rachar'êl em Direito pela USP
Gabbriel Franco da Rosa, doutorando pela FD USP

Giovana Labigalini Martinsj dautoranda em Direito da Trabalho pela FDUSP
Janaína Souza Amadeu. advogada
Claudia Mana de Arreda, advogada trabalhista, mestre em sociolagi.a Unesp,



Pedra Paulo de Azevedo Sodíé Filho, Advogado
Leonardo Aziaga Betti, juiz do trabalho e mestrando em Direito do Trabalho na FDUSP
Luana Duarte Rapado, servidora da PRT15
Beatriz Tens garbosa, Advogada Trabalhista

Francesco Scoton] da Silvo, advogado trabalhista
Heiena Pontes,servidora pública
Cada Denise Theodoro, advogada

Francine Rossi Nunes F de Oliveira. servidora pública
Tatlana Silvéria Kapor, Professora

Emersos ferreiro Domingues, advogado e Pós-graduando em Direito - USP RP
NoaPíatãBassíeldGnata, advogado
Loura de Almeida Campos. Advogada

Gabriel ZomerFacundini , analista judiciário TRT 2

Desse Carolina Muníz Rebeilo Chostakovis, Servidora pública estadual

Mansa Moreno Possebon. estagiária da defensaria pública, Bacharel em direito pela FDSBC
Claudia Ufano, Servidora pública
Carolina Masotti Morteiro, advogada trabalhista
vago Parida, estagiário do Ministério Público do Trabalho

Giovanna Mana Magalhães Souto Maior. mestranda ciR Direto do Trabalho pela FDU$P
Rosêlene Aparecida Taveira. juíza do trabalho do TRT 15

Cristina Reginato Hoffmann, doutoranda em Direito do Trabalho pela FDUSP
Marcele Carirle dos Puseres Sqares, juíza do trabalho, mestra em direita pela USP
Amanda Cristina I'eagno Lopes parques,professora
KésleyKarinne souza de Oliveira, Advogada
Denise BorbarelliGrecco, advogada
Flávia Mana Games Peneira.advogada
André Queiroz Barbeiro Lama, advogado



Abaixo a segregação na USPI Condições dignas de trabalho e
respeito aos terceirizadosl l

Os bandejões da USP estão sendo cada vez mais terceírizados devido à falta de contratação
de funcionários para atender a alta demanda de um trabalho exaustivo que levou ao
adoecimento de boa parte do quadro atual de funcionários efetivos. Uma das

conseqüências da terceirização é a divisão dos trabalhadores e a contratação de
funcionários com menores direitos e salários. No restaurante central, onde recentemente
se terceirizou a sala de louça, os terceirizados são submetidos a uma situação
completamente desumana de trabalho, com um quadro insuficiente de funcionários. Além
disso, mesmo trabalhando dentro dos restaurantes são proibidos de comer dentro dos
bandejões e estão sob a ameaça inclusive de não poder usar sequer os vestiários; Frente a
essa situação os abaixo assinados vem solicitar da reitoria e da Superintendência da SAS:
1) condições dignas de trabalho para os trabalhadores terceírizados; 2) pelo direito de
que possam se alimentar nos próprios restaurantes assim como os trabalhadores efetivos
e usar os vestiários e dependências dos restaurantes da USP; 3) Direito ao cartão BUSP
para que possam se locomover dentro da universidade como os demais estudantes.
professores e trabalhadores efetívos; 4) Nenhuma punição aos trabalhadores
terceirizados;

NOME RG ASSINATURA
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     



Acordo Coletivo de Trabalho

Requerimento dos profissionais da Escola de Aplicação da Faculdade de Educação da USP
(EAFEUSP) para inclusão no Acordo Coletivo de Trabalho - março 2018

ITEMI

Solicitamos que, durante o período de recesso escolar previsto no calendário do ano letivo,
homologado pela Congregação da FEUSP, os professores de Ensino Fundamental e Médio

(PROFEM), lotados na Escola de Aplicação da. FEUSP, permaneçam em situação de
disponibilidade remunerada, com a dispensa do registro de ponto,.salvo em convocações da
Direção da Escola.

ITEM 2

Solicitamos que, por IO (dez) dias úteis do período de recesso escolar previsto no calendário do
ano letivo, homologado pela Congregação da FEUSP, os funcionários latadas na Escola de
Aplicação da FEUSP, permaneçam em situação de disponibilidade remunerada, com a dispensa

do registro de ponto, salvo em convocações da Direção da.Escola. O Assistente de Direção da
Escola organizará um cronograma, estabelecendo uma escala desses funcionários, possibilitando
o atendimento à comunidade escolar durante este período.

JUSTIFICATIVA

O direito ao recesso escolar anual é garantido a todos os professores e profissionais da Educação
nas redes públicas estaduais e municipais, bem como nas escolas particulares de todos os níveis e

graus. Portanto, é imprescindível que essa condição de trabalho seja também assegurada aos
professores e profissionais da Educação da EAFEUSP, conforme previsto no Estatuto do
Magistério dos profissionais da Educação Básica da Universidade de SãQ Paulo. ' :'

Os professores e demais profissionais da Educação Básica da Escola de Aplicação da Faculdade de
Educação da USP solicitam o reconhecimento e a garantia do direito ao recesso escolar anual.

previsto no calendário letivo, homologado pela Congregação da Faculdade de Educação da USP,
considerando a existência de legislação federal e estadual pertinentes.

Assim sendo, solicitamos à COPERT todo o empenho necessário à manutenção db recesso escolar

anual, por meio do Acordo Coletivo de Trabalho, conforme indicado nas considerações do
Magnífico Reitor Prof. Dr. Marco Antonio Zago, contidas no Proc. USP ne 17.5.785.01.1.

Ressaltamos que este requerimento pretende que os professores da Educação Básica ê dérfSãis

profissionais da Escola de Aplicação permaneçam em período de recesso escolar à disposição do
empregador.
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ITEM 3:

Solicitamos que, as horas que ultrapassarem as 10 horas de trabalho, decorrentes de viagens de

Estudos do Meio e/ou Saídas de Estudo, das quais professores e funcionários participam e ficam

responsáveis pelos alunos da Escola de Aplicação, sejam incluídas como horas positivas [hoi;as
compensadas (+)] no Banco de Horas do Sistema IfPonto."

Justificativa

A Escola de Aplicação da FEUSP adota a metodologia de ensino-aprendizagem do Estudo de Meio,

que integra o projeto político pedagógico escolar, o que implica em algumas saídas e viagens

didáticas de professores e funcionários da--edui:anão com os alunos de diversas séries. Algumas

dessas viagens necessitam de pernoites para a realização do estudo. Assim, é necessário que o

período que ultrapasse as 10 horas de trabalho, ou seja, as 8 horas diárias mais as 2 horas

suplementares, seja incluído no banco de horas.

A realização de Estudo de Meio traz aprendizagens que são impossíveis de acontecer no espaço da

sala de aula. E, por isso, a comunidade escolar tem se organizado para mantê-lo. A colaboração de

todos os envolvidos é notória: quem vai ao estudo acompanha os alunos na execução"daç

atividades de campo e na segurança dos menores nos espaços visitados; quem fica na escola cobre

as aulas e tarefas daqueles que estão fora. Idealmente, precisaríamos de mais profissionais

+ut:teioi:tál;ios para rodíziarmos as tarefas executarmos as atividades necessárias ao estudo, mas,

como sabemos que isso não é possível, os professores e funcionários necessitarão permanecer

além da sua jornada diária de trabalho com os alunos. Nas viagens didáticas, esses profissionais

estarão 24 horas do dia responsáveis pelos alunos e realizarão a jornada de trabalho conforme

roteiro de atividades apresentado e aprovado pela direção da Escola. - ;'

Anualmente, dos mais de 20 Estudos do Meio/saídas de estudo realizados pela Escola,

aproximadamente 5(cinco) estudos demandam, sendo l(um) com duração de 5 dias(4 pernoites)

e os demais com um pernoite. Isso acontece porque o. espaço de tempo necelsá111o....gg.

deslocamento e às atividades de campo previstos na programação dêsses estudos compreende

mais do que 10 horas diárias para sua realização.

Atenciosamente,

Professores e Profissionais da Educação da Escola de Aplicação da FEUSP


